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Dispõe sotrre PolÍtica Municipal de Habitação de Interesse Social

do Município de [Jrasnone/M'f. e dá outras providências.

O Sr. EDELO MARCELO FERRARI. Prefeito Municipal de
Brasnorte. Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que
lhe são conÍ'eridas por lei. FAZ SABER que a Câmara aprovou e
ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
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T'iTULO I
DOS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS E ESTRATEGIAS DO PLANO LOCAL DE

HAI'ITACÃO D[ IN'TERESSE SOCIAL

CAPiTULO II
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Art.30 - São prinsípios I'turdamentais do Plano l-or:al de Habitação de Interesse Social
do Município de Brasnorte:

I - A garantia ao direito universal à mcra,Jia digna;

II - A garantia da função social da propriedade urbana;

III - Gestâo Habitacional como uma politica de Estado;

IV - Gestão democrática e pÉrtioipativa Ca politica habitacional;

V - Gestão integrada das políticas habitacionais.

AÍ. 40 - São objetivos gerais do Plano Local de Habitação de Interesse Social do
Município de Brasnorte a irnplantaçâo de uma Política Municipal de Habitação de Interesse
Social. através da implementação de programas e ações conr vistas a ampliar o direit
à terra urbanizada, à moradia digna, à infraestrutura e serviços públicos. ao tÍanspo
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(,.APÍI'ULO Í
DÁS DISPOStÇOrS CrH,A,lS

Art. lo - Em cumprimento às disposições e aos princípios e diretrizes da Lei Federal no.
I I . I 24. de I 6 de junho de 2005, que orienta as ações do Poder Público, bem como dos agentes
privados na âtuação e implementação do Plano Local de Habitação de Interesse Social.

AÍt.2o - Os dispositivos constantes neste plano possuem abrangência na totalidade do
Município. sendo instrumento básico rloíeador da política de implementação, construção de
Habitação de Interesse Social do Município de Brasnorte.
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I - Promover o acesso à rnoradia digna, com prioridade a população de menor renda,
promovendo a melhoria da qualidade de vida da população e reduzindo as disparidades sociais;

II - Propiciar a gestão tlemocrática da aplicaçào dos recursos públicos destinados a
Política Municipal de Habitação de Interesse Social;

III - Dotar o Municipio de Brasnorte de mecanismos para controlar, combater,
equacionar e ou diminuir. o déficit habitacional num prazo máximo de l0 (dez) anos;

IV - Articular. através dos programas previstos no Plano Nacional de Habitação e
Programas do Govemo Estadual. recursos e meios para o atendimento do Cadastro Municipal
Unico de Habitação de Interesse Sociall

V - Viabilizar a reserva de tenas urbanas, necessárias a implementação de programas
habitacionaisl

VI - Viabilizar acesso à tera urbanizada. aos serviços públicos essenciais e aos
equipamentos sociais básicos:

VII - Integrar os projetos habitacionais com investimentos em saneamento,
infraestrutura virá.ria e de transportes e demais serviços urbanos. garantindo melhor
aproveitamento da infraestrutura instalada, dos equipamentos urbanos e do patrimônio
construído:

VIll - Promover a inserção da população no processo de solução dos problemas de
habitação e ocupaçào do espaço urbano, disseminando informações e orientaçôes, em especial
aos direitos e deveres dos cidadãos, bem como crial as condições para o funcionamento dos
canais de pa(icipação da sociedade. na definição e no controle social da política habitacional;

IX - Viabilizar a atuação integrada e articulada, do ponto de vista institucional e

financeiro, nas diversas esferas do poder executivo;

X - Articular ações da política de habitação a programas dirigidos à inclusão social.

XI - Incentivar a aniculação das ações da politica habitacional no âmbito regional.

Art.50 - São objetivos especificos do Plano Local de Habitação de Interesse Social do
Município de Brasnorte:

I - Dar prioridade para planos, progrÍrmas e projetos habitacionais para a população de
menor renda. articulados no âmbito federal, estadual e municipal;

II - Definir e adotar mecanismos de subsídios financeiros à Habitação de Interesse
Social. viabilizando o atendimento. com recursos não onerosos, para as famí[ias de menor renda
e cumprimento das metas definidas no Plano Local de Habitação de lnteresse Social do
Município de BrasnoÍe;

III - Utilizar prioritariamente os terrenos de propriedade do Poder Público para a
implantação de projetos habitacionais de interesse social;
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IV - Ampliar o t:stoque de terras públicas para produção de Habitação de Interesse

Social, utilizando os institutos juridrcos e urbanisticos previstos nas Leis Municipais e
legislações especificas;

V - Utilizar e incentivar prioritariamente o aproveitamento das iireas não utilizadas ou
subutilizadas dotadas de infraestrutura inseridas na malha urbana;

VI - Identificar os imóveis vazios ou subutilizados do município. prioritariamente nas

áreas centrais. para aplicação dos instrumentos disponír'eis à indução da ocupação dessas áreasi

VII - lncentivar a implementaçâo dos diversos institutos jurídicos que regulamentam o

acesso à moradia, previstos em Lei;

VIII - Primar pela sustentabilidade econômica, financeira, social e ambiental dos
programas e projetos implementados;

IX - Priorizar o atendimento a Íàmílias com menor retda per capita, direcionando a

famílias com maior número de dependentes, em que a mulher seja a responsável pelo domicílio,
às etnias negra e indígena. às demurdas apresentadas por movimentos sociais, associações e

grupos representativos de segmentos da populaçâo;

X - Observar os critérios de acessibilidade universal, com reserva e adequação de
parcela das unidades habitacionais produzidas para o atendimento a pessoas portadoras de
deficiência e para idosos:

XI - Privilegiar nos programas habitacionais de interesse social em áreas centrais a

tipologia verlical, com vistas a gzuantir o melhor aproveitamento da infraestrutura instalada,
dos equipamentos urbanos e do patrimônio construído;

XII - Promover a requalificação urbanística e a regularização fundiiiria das áreas

oriundas de ocupações irregulares, e sua plena integração à cidade e seus beneficios;

XIII - Adotar mecanismos de acompanhamento e avaliação e indicadores de impacto
social das políticas. planos e programas:

XIV - Garantir a execuçào de politica de assistência social visando à melhoria da
qualidade de vida das famílias benet'iciárias. a inch.rsão social. geraçâo de renda, emprego e

capacitação dos grupos excluidos ou vulneráveis:

XV - Atender à necessária existência de saneamento ou de projetos de saneamento

ambiental, cuja estrutura abranja o adensamento populacional estimado, visando à manutenção
do meio-ambiente e tamhém à otimização'dos investirnentos públicos;

XVI - Garantir a alocação de recursos destinados à habitação de interesse social no

Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social. com dotação orçamentária própria. para

implementar as ações previstas no Plano Local de Habitação Ce Interesse Social do Município
de Brasnortet

XVII - Estruturar e disponibilizar à sociedade. programa de assistência tecnica para

Habitação de Interesse Social que atenda a indivíduos, entidades, grupos comunitiirios e

movimentos na iárea de habitação de interesse soctal;
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XVIII - Garantir o;r1r'i:..rii\o ç âp(rio à lôrma.,'ào de agentes promotores e financeiros
não estatais. a exemplo das cooperativas e associaçôcs comunitiírias auto-gestioniirias na
execuçâo de programas habitaciona is:

XIX - Desenvolver ações .iunlo aos Cartórios de Registros de Imóveis. visando à

diminuição do processo bumcrático, com vistas a sirnplilicar e facilitar o registro dos imóveis,
bem como a regularização de registros imobiliários. relacionadas à produção habitacional e

regularização fundiriria de interesse social;

XX - Criar mecanismos de simplificaçâo e agilízaçío dos procedimentos de aprovaçào
de novos empreendimentos habitacionais populares pelo mercado imobilirírio:

XXI - Promover a criação de um cadastro único de demanda habitacional do município.
evitando a duplicidade de atendimentol

XXII - Promover a formaçào e a participação da sociedade, bem como a realização de
cursos de formação destinados aos conselheiros municipais:

XXIII - Coibir novas ocupações por assentanrentos habitacionais irregulares em áreas
inadequadas para esta finalidade. entendidas como as áreas destinadas a preservação ambiental
e áreas destinadas ao uso comuln:

XXIV - Inibir o adensamento e a ampliação das áreas ocupadas irregularmente, e já
consolidadas até a entradâ em vigor da presente leil

XXV - Articular e apoiirr a atuaçao de órgão e enticlades que desempenhem funções no
campo da habitação de interesse social;

XXVI - Incentivar a participaçãó da iniciativa privada na solução dos problemas de
habitação de interesse social e a ocupação do espaço.urbano.

CAPiTI.]LO III
DAS ESTRATEGIAS DA POLÍTICA HABITACIONAL DE INTERESSE SOCIAL

Art. 60 - As esffatégias de implantação do Plano Local de Habitação de Interesse Social
do Município de Brasnorie são orientadas pelas seguintes diletrizes:

I - Regularização e Titularízaçâo. de imóveis urburos irregulares;

II - Apoio para melhoria 
" 

proui§âo de novas oportunidades habitacionais;

lll - Desenvolvimentc e adequaçãó .Ca estrutura institucional.

Aú. 70 - Para realização das diretrizes da estratégia de integração urbana de imóveis em
situação irregular, deve ser realizado o seguinte programa:

I - Programa para Regularização Urbana (Reurb).

Art. 80 - Para realização das diretrizes da estratégia de apoio para melhoria e provi
de novas oportunidades habitacionais do Plano l-ocal de Habitação d teresse Soc
ser realizados os seguintes progríunas:
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I - Programa de Autogestáu iis Urriilades Hal,itacionais Urbanas;

II - Programa para Clfsrtà de Serüços dé AssÍstêncra Técnica para a realização da
Regularização e titularização de imóveis;

III - Programa para Promoçâo Pública de Unidades Habitacionais Urbanas;

IV - Programa de apoio à Promoção Privada de Unidades Habitacionais Urbanas
Prontas;

V - Programa para Prornoção de Unidades Habitacionais Rurais.

TiTt.iLo Il
DO (iR(;ÀO GESTOR

CAPÍTTILO I
DA COMPETÊNCI.A. PAILA,.4. IMPLAN'rAÇÂO DO PLANO LOCAL DE

HA|JITAÇÃO DE TNTERESSE SOCIAL

Art. 9'- O PLHIS terá na Secretaria Municipal Assistência Social (SMAS), através da
Coordenação de Habitação. o seu órgão gestcr.

Art. l0 - Compete à SN4AS,-.atrávés da Coordenação de Habitação, após ouvido o
Conselho Municipal de Habitação dc Inteçesse Social, no ânrbito do Plano Local de Habitação
dc lnteresse Social:

I - orientar a ação integraria Cos órgãos públicos e da iniciativa privada, para consecução
dos objetivos do Plano Local de Habitação de lnteresse Social;

II - estimular a discussão e o desenvolvimento de soluções habitacionais e de ocupação
urbana:

III - promover a articulação do Plano Loôal de Habitação de Interesse Social com as

políticas públicas municipais. estaduais e federais;
IV - propor ações do Município no âmbito habitacional;
V - elaborar, acornpanhar e avaliar a execução dos planos e projetos habitacionais de

interesse social;
VI - captar recursos, mesmo sob a forma de bens imóveis. para subsidiar o Plano

Local de Habitação de Interesse Social;
VII - propor convênios. contràros rJe gestâo e parcerias com entidades públicas ou

privadas. inclusive instiruições linanceiras. para a consecução dos objetivos do Plano Local de
Habitação de Interesse Sociall

VIII - identificar os problema.i e demandas habitacionais;
IX - manter cadastro classificado de potenciais beneficiários do PLHIS;
X - contratar, ou realizal por prt'fissionais da própria SMAS, a elaboração de projetos

e propor soluções para o PLlllS:
XI - propor fontes altemativas de recursos para financiar as soluções habitacionais;
XII gerenciar a
XIII - intermedi

Município de Habitaçãc:

prestação de assistência técnica para quesÍões habitacionais;
ar a comunicação entre os potenciais benetlciários do P Seo
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XIV- disseminai'infotrual'õ;s c oliqntaçocs rciiúivas à solução dos problemas de
habiraçào e ocupaçào do esp;çt, urharr,l:

§ l'- O desenvolvimento, a inrplementaçào e a er:ocução dos programas aprovados no
Plano Local de Habitação de Interesse Social do lVlunicípio de Brasnorte, serão realizados com
recursos oriundos do orçamcntc fiscal. r.rhedecendo os dispositivos da Lei 1.09712007, de 2l de
dezembro de 2007.

§ 2'- Os programas desenvolvidos com recursos de oiltras lontes poderão, sem prejuizo
das regras próprias, serem enqrnclrados nos termos dcsta lei.

TÍTTILO III
DOS PROGRAMAS

CAPI'TTILO I

DOS PROGILA,}IAS I)E REGIILARIZAÇÀO FUNDIÁRIA

SEÇAO I
DAS DTSPOSTÇÕSS CTRATS

Art. ll -A regularização.. fundiária coosjste no conjunto de medidas juridicas,
urbanisticas. ambientais e sociais que visam à regulariz-açào de assentamentos irregulares e à
titulação de seus ocupantes, de modo a garantir o direito social à moradia, o pleno
desenvolvimento das funções sociais. da propriedade ru:bana e o direito ao meio ambiente
ecologicamente equi I ihrado.

Art. l2 - Para efei«rs da regularização lundiária dc assentamentos urbanos. consideram-
SC:

I - área urbana: parcela do território. contínua ou não. incluida no perímetro urbano por
lei municipal específica;

a) drenagem de águas pluviais urbanas;

b) esgotamento sanitário:

c) abastecimento de água potável;

d) distribuição de energia e1étrica: ou

e) limpeza urbana. colela e manejo de resíduos sólidos;
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II - área urbana consolidada: pzrrcela da área urbana com densidade demográfica
superior a 50 (cinquenta) irabilantes por hectare e malha viária implantada e que tenha, no
mínimo, 2 (dois) dos seguintes equipamentos de infra-estrutura urbana implantados:
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III - demarcação urb:.riis,ic:r. ,Lri.icerlin-,ent.; adr,;nistrativo pelo qual o poder público, no
âmbito da regularização iurrcii:iria dc intcre:;se social, denlarca imóvel de domínio público ou
privado. definindo seus linritc,s. árra. io,calizaçào e confrontantes, com a finalidade de
identificar seus ocupantes rr clualificar a nalurezn e o tcmpo das respectivas posses;

IV - legitimação de posse: ato do poder público destinado a conferir título de
reconhecimento de posse dc imóvei ,rbjelo de demarcação urbanística. com a identificação do
ocupante e do tempo e natureza da posse:

V - zona Especial de Irrtcressc Social - ZEIS: parcela de área urbana instituída por lei
municipal. destinada predonrinanternente à moradia de população de baixa renda e sujeita a
regras específicas de parcelamento. uso c ocupação do solo:

VI - assenl.amentos imeguiares: ocupaçôes inseridas em parcelamentos informais ou
irregulares. localizadas em áreas publicas ou privatlas, utilizadas predominantemente para fins
de moradia:

VII - regularizaçàc fundiária de interesse social: regularização fundiiíria de
assentamentos irregulares ocupados. predominantemente. por população de baixa renda, nos
casos:

a) em que tenhar4 sido preenúidos os requisitos para usucapião ou concessão de uso
especial para fins de moradia:

b) de imóveis situados em ZEtrS; ou

c) de áreas do Município de Brasnorte declaratlas de interesse para implantação de
projetos de regularização fundiiiria de interesse sociall

VIII - regularização Íunciiária de interesse específico: regularização fundiária quando
não caracterizado o interesse social nos.termos do inciso VlI.

Art. 13 - Respeitadas as diretrizes gerais da política urbana estabelecidas na Lei no

10.257, de l0 dejulho de 2001, a regularizaçáo funcliária observará os seguintes princípios:

I - ampliação do acesso à lerra urbanizada pela população de baixa renda, com
prioridade para sua permanência na área ocupada, assegurados o nível adequado de
habitabilidade e a melhoria das condiÇões de sustentabilidade urbanística, social e ambientall

Il - articulação corfl as polít.icas setoriais de habitação, de meio ambiente, de saneamento
básico e de mobilidade urbana. com as iniciativas públicas e privadas, voltadas à integração
social e à geração de emprego e renda;

III - participação clos interessados em todas as etapas do processo de regularização;

IV - estímuio à resoluçâo exlrajudicial de conllitos: e
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V - concessão do tituil i:,1(isr cr i\:iÉlilnentc pira i lnultler

Art. 14 - A regularizaçát; fundiária poderá ser pnrmovida pelo Município de Brasnorte.
através de seus órgãos competenles, ou assesst.rria técnica contratada e também por:

I - seus beneficiários, indiviCuai ou coletivarnente; e

Il - cooperativas habitacior,ais, associações de moradores, fundações, organizações
sociais. organizações da sociedade civil de interesse público ou outras associações civis que
tenham por finalidade atividades nas áreas de desenvolvimento urbano ou regularização
fundiríria.

Art. 15 - O projeto de regulariz.ação fi.urdiária deverá definir, no mínimo, os seguintes
elementos:

I - as áreas ou lotes r serern regulariza<los e, se houver necessidade, as edificações que
serão relocadas:

II - as vias de circulaçâo existcntes ou projetadas e. se possível, as outÍas áreas
destinadas a uso público;

III - as medidas necessárias. para a promoçâo da sustentabilidade urbanística, social e
ambiental da iírea ocupada, incluindo as compensações urbanísticas e ambientais previstas em
lei;

IV - as condições parâ promover a segurança <ia população em situações de risco; e

V - as medidas previstas para adequação da infraestrutura biísica.

§ 2o - O Município <iehnirá os requisitos para elaboração do projeto de que trata o caput.
no que se refere aos deseúos, ao memorial descritivo e ao cronograma fisico de obras e serviços
a serem realizados.

§ 3o - A regularização funCiáriá pode ser implementada por etapas.

Art. 16 - Na regularizaçàc luntliária de assentanlentos consolidados anteriormente à
publicação da Lei I | .97'7 12009, o Municipio poderá autorizar a redução do percentual de iireas
destinadas ao uso público e da área mínima dos lotes definidos na legislação de parcelamento
do solo urbano.

Art. l7 - O registro do parcelamento resultante do projeto de regularização fundiríria de
interesse social será realizado obedecendo a Legislação especifica, em especial o que define a
Lei 11.97712009.
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§ lq - O projeto de que trata o caput não será exigido para o registro da sentença de
usucapião. da sentença declaratória ou da planta, elaborada para outorga administrativa, de
concessão de uso especial para fins de moradia.
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DO PROGRAMA PARA REGUL,AnIZ.4,ÇÃO f'trNDlÁRrA DE ASSENTAMENTOS
PRECARIOS

Art. 18 - Fica criado o Pr,rgiama para Rcgularização de Assentamentos Precários. que
visa promover a regularizaçâo l-undiaria de assentaÍrentos precários e sua completa integraçâo
à cidade, bem como iegalizar a permanência de populações moradoras de áreas urbanas
ocupadas em desconformidade com a lei para fins de habitação, implicando em melhorias no
ambiente urbano do assentamento, no resgate da cidadania e da qualidade de vida da população
beneficiária, e consiste em:

I - elaborar e aprovar o Plano I-ocal de Regularizaçâo Fundiária PLRF;

iV - realizar as intervenções e obras a partir dos critérios de prioridade e classificação
de cada assentamento, tendo como horizonte estrat§gico para lotal integração destes à cidade o
prazo de l0 (dez) anos.

Art. 19 - A regularização Íündiária de assentamentos precários depende da análise e da
aprovação pelo lVÍunicipio do projeto de que trata o art. 15.

Parágrafo único. .A aprovação municipal prevista no caput coresponde ao

licenciamento ambiental e urbanístico do projeto de regularização fundiaria de assentamentos
precários, desde que o Município tenha conselho de meio ambiente e/ou órgão ambiental
capacitado.

Art. 20 - O projeto iie regularização fundiária de assentamentos preciirios deverá
considerar as características da ocupação e da área ocupada para definir parâmetros urbanísticos
e ambientais específicos, aiém de identificar os lotes. as vias de circulação e as áreas destinadas
a uso público.

Art.2l - Na regularizaçào Íündiaria de assentamentos precários. caberá ao poder
público. diretamente ou por meio .du seus concessionários ou permissionários de serviços
públicos, a implantação do sisterna viário e da infraestruturz básica. previstos no § 6o do aÍ. 2o

da Lei no 6.766, de l9 de dezenbro cte 1979, ainda que promovida pelos legitimados previstos
nos incisos I e II do an. 14.

Parágrafo único. A iealização de obras de implantação de intiaestrutura básica e de

equipamentos comunitários pelo poder pÍrblico, bem como sua manutenção,
mesmo antes de concluida a regularização jurídica das situações dominiais d
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II - criar as Comissões de P.cgularização Fundiária nos assentamentos situados no
Município de Brasnorte;

Íll - realizar o levantamenÍ.o detalhado e diagnóstico dos assentamentos precários
identificados, bem como elaborar os piojetos de ir.rtervcnçãol
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Art.22 - O poder púl,li,:r' i c 
"irorl:àl:el 

. pr:i.r iegulartzação fundiária de assentamentos
precários poderá lavrar aulo d..: d.rrrÍrrüÍição urbanísricii. com hase no levantamento da situação

da área a ser regularizada ('na caraclcrizeçào di.r r;cupa.çào.

I - planta e memorial desc;itivo da área a ser regularizada, nos quais constem suas

medidas perimetrais, área tota], conÍiontanlr:s, coorderradas prel'erencialmente georeferenciadas

dos vértices delinidores de seus lirnites. bem como seu número de matrícula ou transcrição e a

indicação do proprietário, se houvcri

II - planta de sobreposição clo imóvel demarcado com a situação da área constante no
registro de imóveis; e

III - certidão da rnatrícula ou tlanscrição ria área e ser regularizada, emitida pelo registro
de imóveis, ou, diante de sua inexistência. das circunscrições imobiliririas anteriormente
competentes.

§ 2e - Na possibilidade <ie a denrarcação urbanística abranger rlrea pública ou com ela
confrontar. o poder público deverá notificar previamente os órgãos responsáveis pela
administração patrimonial dos clemais entes t-ederados. para que informem se detêm a
titularidade da area. nq prazo de.30 (trilrts)lias. .- , .

§ 3s- Na ausência de muuri fe. stação no, prazo previsto no § 24, o poder público dará
continuidade à demarcação urbanística.

Art. 2-3 - Encaminhado o uuto de demarcação urbanística ao registro de imóveis. o

oficial deverá proceder às buscas para identificação do proprietário da área a ser regularizada e

de matrículas ou transcrições que a teúam por objeto.

§ 1o - Realizadas as buscas. o ohcial do legistro dc imóveis deverá notificar
pessoalmente o proprietário da áLrea e. por edital, os conÍiontantes e eventuais interessados para,

querendo. apresentarem, no prazo de l5 (quinze) dias, inpugnaçào à averbação da demarcaçâo
urbanística.

§ 2e - Se o proprietário rrão for localizado no: endereços constantes do registro de

imóveis ou naqueles fomecidos pelo poder público, a notificação do proprietririo será realizada
por edital.

I - resurno do auto de demarcação urbanistlca, com a descrição que permita a

identificação da área a ser demarcada e seu desenho simplificado;

II - publicação do edital. no prazu miíximo de 60 (

oficial e uma vez em jomal de glande circulação local; e
sessenta) dias, uma vez pela i prensa
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§ lo O auto de demarc;rção urbanistica d.cve s.:i instruído com:

§ 3q - São requisitos para a notificação por edital:



I A

III - determinação tlo prazt, je 15 lquinze) dlas pr61n apresentação de impugnação à

averbação da demarcação urbarístirz,.

§ 4o - Decorrido o pralo sem inrpugnaçâo, a demarcação urbanística deverá ser averbada

na matrícula da area a ser regulurizada.

§ 5o - Não havendo rnalrícuia da qtral a área seja objeto, esla deverá ser aberta com base

na planta e no memorial indicactos no incist'r I do § 1a do art. 56 da Lei 11.97712009.

§ 6q - Havendo impugnação. o oficial do registro de imóveis deverá notificar o poder
público para que se manifeste no prazo de 60 (sessenta) dias.

§ 7e - O poder público poderá propor a alteração do auto de demarcaçâo urbanística ou
adotar qualquer outra medida quc possa aÍàstar a oposição do proprietário ou dos confrontantes
à regularização da rirea ocupada.

§ 8s - Havendo impugna.ção âpenas em relaçãu à parcela da área objeto do auto de

demarcação urbanística, o procedimeuto seguirá em relação à parcela não impugnada.

§ 9s - O oficial de registrtr de imóveis deverá promover tentativa de acordo entre o
impugnante e o poder público.

§ f0 - Não havendo acorlio. a demarcação urbanística será encerrada em relação à área
impugnada.

Lrt.24 - A partir da averbaçâo do auto de denrarcação urbanística, o poder público
deverá elaborar o projeto previsto no art. 15 e submeter o parcelamento dele decorrente a

registro.

§ ls - Após o regislro do parcelamento de que traia o caput. o poder público concederá
título de Iegitimação de posse aos ocupantes cadastrados.

§ 2s - O titulo de que tlata o § 1a será concedido pret'e rcncialmente em nome da mulher
e registrado na matrícula do imóvel.

Art. 25 - A legitimaçãc de posse devidamente registrada constitui direito em favor do

detentor da posse direta pam fins de moradia.

Parágrafo único. A legitim;.rçào de posse ser'á concedida aos moradores cadastrados
pelo poder público. desde que:

I - não sejam concessionários. frrreiros ou pÍoprietários de outro imóvel urbano ou rural;

II - não sejam beneficiários de iegitimação de posse concedida anteriormente; e

Ill - os lotes ou lração ideal nào sejam superiores a 25On'z(duzentos e cinq ta melros
quadrados)
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Arf. 26 - Sem prciuízti .li,s Jircitos d§^curr!-'r11cs da posse exercida anteriormente. o
detentor do título de legitimaçà,-' ,.lc possc. npos .§ (cin;,ri anos de seu registro, poderá requerer
ao oficial de registro de irnólei'; ;r c('rrversào dcsse títulc eur registro de propriedade, tendo em
vista sua aquisiçâo por usucapiati. nos temos do an. l8-i da Constituição Federal.

§ lo Para requerer a conversão prevista no caput, o adquirente deverá apresentar:

I - certidões do carttirio distribuidor demonstrando a inexistência de ações em
andamento que versem sobre a posse ou a propriedade do imóvel;

II - declaração de que nào possui outro imóvel urbano ou rurall

III - declaração de que o imórel é utilizado para sua moradia ou de sua famíliat e

lV - declaração de rlue não tçve Íeconhecido anteriormente o direito à usucapião de
imóveis em áreas urbanas.

§ 2a As certidões previslas no inciso I Co § I a serào relativas à totalidade da rá.rea e serão
fomecidas pelo poder público,

Arl. 27 - Fica criado o Programa para Regularização de Assentamentos Informais que
consiste na regularização juríd.ica das iíreas ocupadas irregularmente na cidade assegurando a
legalização da situação de moradia tla populaçào beneficiária, a dimensão sócio-ambiental, bem
como o titulo definitivo do imóvel ao morador-

Art. 28 - A regularizaçào fundiária de assentamentos informais depende da análise e da
aprovação do projeto de que trata o art. I 5 pela autoridade licenciadora. bem como da emissão
das respectivas licenças urbanística e ambiental.

§ lo - O projeto de que lrata o caput deverá observar as restrições à ocupação de Áreas
de Preservação Permanente e demais tlisposiçôes previstas na legislação ambiental.

§ 2q - O Município poderá. por decisão motivada. admitir a regularização fundirtia de
interesse social em ,\reas de Preservaçã,q Permanente, ocupadas até 31 de dezembro de 2007 e
inseridas em área urbana consolidada. desde que estudo técnico comprove que esta intervenção
implica a melhoria das condições ambientais em relação à si:uação de ocupação inegular
anterior.

§ 3s - A autoridade licenciadora poderá exigir contrapartida e

urbanísticas e ambientais, na forma da legislação vigente.
compensações
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Arf, 29 - A autr.-'r'idatle licr. ,lc:racir-ria deverá detinir', nas licenças urbanistica e ambiental
da regularização fundiária de a"selltamos irt-órnrais, as responsabilidades relativas à

implantação:

I - do sistema viário;

II - da infraestrulura básica:

III - dos equipamentos comunit/rrios ciet-inidos no projeto de regularização fundiária; e

IV - das medidas de mitigação e de compensação urbanística e ambiental eventualmente
exigidas.

§ Is - A critério da a'.rtcridadc licenciaclora. as responsabilidades previstas no caput
poderão ser compartilhadas com os benet'iciários da regularização fundiária de assentamos
informais, com base na análise de, pelo menos, 2 ldois) aspectos:

I - os investimeutos em inliaestrutura.e equipiuncirtos comunitários já realizados pelos
moradores: e

II - o poder aquisitivo da populaçào a ser beneÍiciada

§ 2q - As medidas de mitigaçào-e de compensação urbanística e ambiental exigidas na
forma do inciso IV do capul deverão integrar termo de compromisso. firmado perante as

autoridades responsáveis pela emissão das licenças urbanística e ambiental, ao qual se garantirá
força de título executivo extrajudicial.

SEÇAO rV

DO PROGRAMA DE APOIO -À ttUr,nOruA E PROMOÇÃO pOR AUTOGESTÂO
DE UNIDADES HABITACIONAIS URBANAS

Art.30 - Fica criado o Programa de Apoio à N4clhoria e Promoção por Autogestão de

Unidades Habitacionais Urbanas que consiste na oÍbrta cie apoio técnico e financeiro para que
a própria população empreenda a cônstrução, reforrna ou arTrpliação de sua própria residência
considerada inadequada, de ft-rrrna individual ou coletiva.

Art. 3l - Os custos. r'elstivos a cada unidade, integralizados pelo Poder Público
Municipal através do Fuirdi.;, Iúuuicil;*i de Hairitação de Interesse Social. a título de
contrapaÍida, necessários para a viabilização ao Prograna Ce Apoio à Melhoria e Promoção
por Autogestão de Unidades l{abitacionais Urbanas. serão ressarcidos pelos beneficiarios,
mediante pagamentos de encargos mensais, de forma análoga às parcelas e prirzos definidos
pelo Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social, o que permitirá a viabilização, para

a produção de novas unidades habitacionais

§ l" - Os benet-rciários ficarão isentos de pagamento do IPTU - Impo ial e

Territorial Urbano, no exercícir-, seguinte ao recebimento do ha
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§ 2' - Só poderã,) inl.,r'e5si.r' Àt, Progtárrre. r'amÍlias residentes no Município de
Brasnorte há. pelo menos três ai1.,:i. após a lealizaçã.r tie trabalho social. com informações e

esclarecimentos aos inlercssadcis, pelos récnicos da Prefeitura Municipal, ou Entidade
Organizadora. da responsabrliclacle de cirda beneÍiciário nesle processo, salvo as famílias
cadastradas para o Programa Iredcral Minha Casa lvlinha Vida, onde o tempo mínimo de
residência na cidade de Brasnorte será <ic no mínimo i2 (doze) meses.

Art.32 - O programa será destinado à populaçâo com renda de até 6 (seis) sall,rios
mínimos, e poderão ser ofertados os sen,iços do Programa de Assistência Técnica previstos no
aí. 43 a 45. da presente Lei e oÍlrtará ainda:

[ - Isenção de taxas àdministralivas incidentes sobre a aprovação de projetos,
fomecimentos de alvariis e certidôes, ,"rn especial para famílias com renda familiar de até três
salirios mínimos, desde que o projetcr não ultrapasse 70 m2 e que seja seu único imóvel;

Art. 33 - O Programa de Apoio à Melhoria e Promoção por Autogestão de Unidades
Habitacionais Urbanas poderá ser rcalizado em lotlo o território do Município de Brasnorte.

sEç:Âo v
DO PROGRAMA PARA PROMOÇ.ÃO PÚBLICA DE UNIDADES HABITACIONAIS

URBANAS

Art. 34 - Fica criado o Prograàa para Promoção Pública de Unidades Habitacionais
Urbanas do Município de Brasnorte que deverá. com basc no Plano Local de Habitação de
Interesse Social, promover de formâ estável e permanente. a construção de unidades
habitacionais para atender a demanda'de habitação de interesse social prioritariamente para as

famílias com menor renda e ideutiticadas como dóficit quantitâtivo, como demanda
demográfica e em situnções de risco e remoção

Art. 35 - Os cusios, r'elativos. a cada unidede, irrtegralizados pelo Poder Público
Municipal através do Fundo Municipal de Habitaçào de Interesse Social. a título de
contrapartida. necessários pa;a a viabilização do Programa para Promoçâo Pública de Unidades
Habitacionais Urbanas, serão ressarcidos pelos benet'iciiírios. mediante pagamentos de encargos
mensais. de lonna análoga às parcelas e prazos definidos pelo Conselho Municipal de
Habitação de Interesse Social. o que perrlitirá a viabiiização. para a produção de novas unidades
habitacionais.

§ 1'- Os beneíiciários ticai.ào is.;ntos de pagamento do IPTU - Imposto Predial e
Territorial Urbano, no exercício seguinte ao recebimento Jo habite-se da obra.

§ 2'- Só poderão ingressar no Programa, farnílias residentes no Município de Brasnorte
há, pelo menos, três anos. após a realizaçào de trabeiho social, com informações e

esclarecimentos aos interessados. pelos técnicos da Prefeitura Municipal, ou Entidade
Organizadora. da responsabilidade de cada benel'iciário neste proces
cadastradas para o Programa Federal Miúa Casa Ivlinha Vida, onde

so, salvo as las
de

íl

residência na cidade de Brasnone será de no mínimo l2 meses
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AÍ, -j6 - O progrania srii:iestinado à pop*iiição com renda de até 6 salários mínimos,
e serão ofertados os serviços <io P;ogràma d; Ássistérir:ia l'écnica previstos no aÍt. 43 a 45, da
presente Lei e ofertará ainda:

I - Isenção de taxrs adrrrinlsír'ativas incidenles sobre a aprovação de projetos,
fomecimentos de alvarás e c$lridôes, eni especial para tàmilias com renda familiar de até três
salários minimos. desde que o projcttl nào ultrapasse 70 m'?e desde que este seja seu primeiro
imóvel;

Art. 37 - O Programa para Pror4oção Pública de Unidades Habitacionais Urbanas.
poderá ser realizado em todo o territllr'io do Município de Brasnorte.

sEÇÃo vt
DO PROGRANIA DE APOI() A PROMOÇÃO PRMDA DE UNTDADES

HABITACIOI,iAIS URBANAS PRONTAS

AÍ. 38 - Fica triado o Pro-e,rana di: Apoio à Promoção Privada de Unídades
Habitacionais Urbanas Prontas co:n vistas a produção de novas moradias através de entidades
do setor privado vinculadas ao setor habil.acional. capazes cle promover a habitação de interesse
social e de mercado de habitação polrular. de modo a otimizar o atendimento da demanda
habitacional do rnunicípio. consistindo e6:

I - Apoio à iniciativa privada na obtenção de financiamentos públicos com recursos
federal ou estadual, para a produção privada de empreendimentos habitacionais de interesse
social e de mercado popular: :

II - Estabeiecimento de rotinas'especiais de análise a aprovação de projetos;

III - Seieção e cadastramento das famílias a serem beneficiadas pelos projetos;

IV - Isenção de taxas rnunicipais. mediante compromissos e metas assumidos pelos
agentes privados que beneficiein familias com renda tàmiliar de ate 03 saklrios mínimos
adquirentes das unidades habitacionais. para cada projeto habitacional de interesse social.

Parágrafo Único - Para gozar dos incentivos fiscais previstos no inciso IV a empresa
deverá realizar requerimento especifico ao órgão competente do Município de Brasnorte, que
após ouvir o Conselho Municipal de Habitabão de Interesse Social, concederá os incentivos
mediante assinatura de 'fern.ro <ie Compromisso. :

Art. 39 - As làmílias que ru,epqca rlo ingresso neste programa tiverem renda de até
3 (três) salários mínimos. ficarão i;;entas de pagamento do IPTU - Imposto Predial e Territorial
Urbano, no exercicio seguinie ao recebiryento do Alvará de Habite-se.

Art. 40 - O Programa de Apoio à Promoção Privada de Unidades Habitacionais Urbanas
Prontas, poderá ser realizado em todo o lenitório do Município de Brasnorte.
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Art.4! - Fica criado o Pro3mnia para Promoçào tlc t-lnidades Habitacionais Rurais com
vistas a oferecer de tbrma estár'cl d pcrmanente. unidade:; halritacionais para atender a demanda
por habitaçôes de interesse social rural priorilariarr,enr< para as làmílias com menor renda que
morarn no perímetro rural. corrsistindo em:

I - Atender as necessidades tle habitaçâo da populaçâo de baixa renda nas iíreas rurais,
garantindo o acesso à moradia digna cont padrões ntínimos de sustentabilidade. segurança e
habitabilidadel

II - Reatizar intewenções nccessárias à construçào ou aquisição de unidades
habitacionais em parcelas legalinente definidas de uma área, que veúam a dispor. no mínimo,
de acesso por via pública. de solu§-õcs adcquadas de abastecimento de água. esgotamento
sanitário e energia eléIrica.

III - Oferecer acesso à nroradia irdequada a cidadãos de baixa renda por intermédio da
concessão de subsídios.

Art. 12 - Os lo,:ais para a intenenção e pn:nrcçào do Programa para Promoção de
Unidades Habitacionais Rurais é a zona lrrral que cçrnsiste nas áreas fora de um raio de 5(cinco)
quilômetros do ponto Zero.do Munioípirrde Brasrorte.

SEÇAO VIII
DO PROGRAMA PARA OFERIâ Dt SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA reCNtC,C,

Art. 43 - Fica criado o Prograrna para Oferta clc Serwiços de Assistência Técnica, a cargo
do Município de Brasnorte, nas áreas de arquitetura. engenharia e de assistência social. para
orientar a produção de moradias às I'amilias de baixa renda de forma individual e ou coletiva, e
garantir condições adequadas de habrtabilidade e inserção urbana. tanto para a autopromoção
quanto para melhoria habitacionai, 'bern como atuaÍ no âmbito da regularização fundiária de
lotes isolados, nas situações em quc não é pcssível a regularização fundiária de um
assentamento irregular como um todo.

§l' - O município de Brasnorte somente ofertará os Serviços de Assistência Técnica
após convênio ou termo de parceria lirmado conl Urriâo. Estado ou entidades profissionais de
arquitetos e engenheiros e. que tenhtr, estes serviços como objeto.

§2' - Os recursos necessários pSra a realização dos Serviços de Assistência Técnica
devem estar assegurados no convônio ou iermo de parcerii.r citado anteriormente.

Art.44 - A assistência técnica que rata o ariigo anterior será destinada à famílias com
rendimentos de até 6 salários mínimos e que necessitam de assistência técnica para a
autopromoção, reforma ou ampliação da moradia de frtrma individual e/ou organizada, ou para
a regularização do imór,el junto aos órgãoS oficiais e registradores.

Art. ,15 - A assistência tócnica será destinada aos casos de:
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I - autopromoção habikçi,.-,;;ar ..r.'sistiil:r irrtiividuai e. ou coletiva:

II - promoçào por aut('ge.;rào pública e privada de unidades habitacionais urbanas
prontas.

III - regularizaçâo firndiária rie Iorcs isolados ou loteamentos com até 20 lotes urbanos.

Art.46 - Os serviços de assistência técnica devem priorizar o atendimento as zonas
habitacionais declaradas por lci como dc interesse social.

'I'ITt1t.O Iil
DO SrSl'EMA DE INFORI{AÇOES

CAPI'I'ULO I
DO CADASTRO n{UNrClpAL UNICO DE HABITAÇÃO

Art. 47 - O Cadastro Municipal Unico de Habitação tem como objetivo fomecer
informaçôes para o planejarnento, o moniloramento, a inrplementação e a avaliação da política
habitacional, subsidiando a tomada de decisões ao longo do processo.

§1" - Serâo utilizadas as int'ormações contiCas no Cadastro Único do Govemo Federal.
como base de dados.

Art. 48 - O Cadastro ivtuniqipal Úniqo.de Habitação rÇunirá dados atualizados, conterá
informações de indicadorês sociais, êconômicos, tinanceiros, patrimoniais, administrativos,
fisico+erritoriais, inclusive cafiogtiilicos, ambientais, e outros de relevante interesse para o
Município" em três veÍentes:

I - Cadastro de Famílias que.iecessitem del

a) Produção de novas Unidades Habitacionais;

b) Reforma e Ampliação de Unidades Habitacionais;

c) Regularização Fundiária de Assentanentos Precários;

d) Assistência Técnica para Regularização Fundiária;

a) adquiridos pelo Município de Brasnorte para promoção de Unidades Habitacionais
de Interesse Social;

b) das áreas em que tbram institúídas Zonas Especiais de Interesse Social, ou Zona
Especial de Recuperação U rbana:

c) gravados por direito de preenipçâo:

d) gravados por demarcação urbanística para fins de regularização funditiria;

e) gravados por legitimação de posse;

III - Registros dos seguintes indicadoresl
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a) Número de fina:rciairicnir)i concêdidos por instituições financeiras às famílias
cadastradas:

b) quantidade de loteamentr:s regularizarlosl

c) quantidade de lotes urirar,os regularizadosl

d) evolução da planta de valores e aumento real da arrecadação do IPTU;

e) evolução dos recursos totais investidos ao longo do período de intervenção,
relacionando o custo da regul arização x o aumento da arrecadação do IPTU;

f) quantidade de assentamentos precários aterrdidos e o grau de evolução de seu nível de
habitabilidade;

g) quantidade de famílias atendidas e que efetivamente tiveram seu problema
habitacional resolvido, conforme critérios do PLANHAB;

AÍ.49 - O Cadastro N{unicipal Unico atuará sobre os seguintes princípios:

I - Da simplificação, economicidade, cÍ'icácia. clareza, precisão e segurança, evitando-
se a duplicação de meios e instÍumentos para fins idênticos;

ll - Democratizaçãg. pub.licização e disponibilização das informações, em especial as
relativas ao processo de iniplerhentação. ôontrole e uvaliação do Plano Local de Habitação de
lnteresse Social.

TiTULo Iv
DOS INSTRI,IMENTOS DE DEMOCRATIZACAO DA GESTÁO HABITACIONAL

Art. 50 - Fica assegurada a participaÇão da população em todas as fases do processo de
gestão do Plano Local de Habitação de Illteresse Social, mediante as seguintes instâncias de
participaçào:

I - Conferência Municipal de Habiraçãot

II - Conselho lv{unicipal de Habitação de lnteresse Social.

CAPiTULO I
DA CONFERÊNCIA MUNICIIàL

AÍ.51 - As Conferências rvlunicipais ocorrerão ordinariamente a cada dois anos, e
extraordinariamenÍe quando convocadas pelo Conselho Municipal de Habitação de Interesse
Social.

§ l' - As conferôncias serão abeía-s à participaçào de todos os cidadãos e cidadãs

§ 2" - A Cont'erência IvÍunicipal de Hahitação será convocada com a publi Edital
de Convocação em jomal de circulação na cidade. publicaç ao rlo s públicos
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Municipais. e mediante circuiar;r tüdi,s il-" entida(les que integram o Conselho Municipal de
Habitação de Interesse Social. c,.1.:r no'minirrio 15 (quinze) dias de antecedência a sua

realização;

Art.52 - A Conlerência lvlunicipal de Flabitação deverá. dentre outÍas atribuições:

I - Assegurar um processo arnplo e democrático de participação da sociedade na
elaboração e avaliação de uma política priblica hábitacional para o Município de Brasnorte;

II - Mobilizar o govemo municipal e a sociedade civil para a discussão, a avaliação e

aprimoramento das diretrizes e prograrnas instituído§ pelo Plano Local de Habitação de
Interesse Social do Municipio de Brasnortet

III - Sugerir ao Poder Executivo adequações nas ações estratégicas destinadas à

implementação dos objetivos, diretrizes e programas do Plano Local de Habitação de Interesse

Social; .

IV - Avaliar a atividade do í-orrselho Murricipal de Habitação de Interesse Social,
visando estabelecer direlrizes para aperfeiçoar seu funcionamento;

V - DeÍinir e reavaliar âs melas e prioridades do govemo e da sociedade na
implementação do Plano Local de H1bítação de Interesse Social do Municipio de Brasnorte.

VI - Debater os relatórios anuais de gestão'da política habitacional, apresenlando críticas
e sugestões:

Vll - Sugeúr propostas de alteração da Lei do Plano Local de Habitação de lnteresse

Social, corrigindo metas, prioridades e inveslimentos.

Art. 53 - A Conferência Municipãl de Habitação, será precedida de etapas regionais que

possibilitem a participação de todos os bairros.do Município de Brasnorte e deverá discutir
denlre outras atribuiçôes:

I - Apreciar as diretrizes da politica habitacional do Município de Brasnorte, com
destaque para o seu Bairro:

II - Debater os relatórios anuaisde gestão da política Habitacional, apresentando críticas
e sugeslões:

III - Sugerir ao Executivo a<iequações nas ações estratégicas destinadas a

implementação dos objetivos, diretrizes e programas do Plano Local de Habitação de Interesse
Social com destaque ao seu Bairro:

IV - Sugerir propostas de alteraião da Lei do Plano Local de Habitação de Interesse
Social, a serem considcradas no rnomento de sua modificação ou revisão com destaque ao seu

Bairro.
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CONSELHO MTiNIC}IâL DI,] HÂtsIT.AÇ'ÀO E INTERI,SSE SOCIAL

Art.54 - O Conselho i\'Íiuriiipal de l{abiração e Interesse Social terá a seguinte
composição:

I - Membros designados pelo poder público:

a) Representantes da Secretaria de Assistência Social;
b) Representante da Secretaria do Desenr olvimento AgrííÍio e Meio Ambientel
c) RepÍesentartedalnfraestrutura.

2
populares.

- Membros representanle:i da sociedade civil e representantes de movimentos

§1" - Os mernbros desciitos no inciso I tleste artigo serão indicados pelos respectivos
orgaos.

§2'- Os membros descritos no inciso li deste artigo devem representar segmentos da
sociedade ligados à área de habitaçàoJ gaÍailtindo o pnncípio democrático de escolha de seus
representantes e a proporção de % (u,r', quarto) das vagas aos representantes dos movimentos
populares. conforme requisito legai arnparado no. art. 12, inciso II da lei Federal no 11.124. de

§ 3" - A presiciência do Conseiho \{unicipal de Hahitação e Interesse Social será exercida
pela Secretária Municipal de Assistência Social. a quem compete exercer o voto de qualidade.

Art. 55 - Ao Conselho NÍunicipal de Habiração e Interesse Social compete:

I - convocar a Conferência Nlunicipal da Habitação a cada dois anos e acompanhar a

implementação de suas Resoluções;

II - Participar da elaboração e da. fiscaiização de planos e prôgramas da politica
municipal da habitação:

IIi - Administrar o Fundo de Habitação de Interesse Social;

IV - Propor os convênios clostinados a execução de projetos de habitação. de melhorias
das condições de habitabilidade. de urbanização e de regularização fundiá.Lria, ou demais
relacionados à política habitaciorml;

V - Propor diretrizes. planos e ,ôrograrnas visando à implÍütação da regularização
Í'Lurdiária e de reforma urbana e mral:

Vl - Incentivar a participação e o contrcle social sclbre a implementação de

públicas habitacionais e de desenvolvimento urbano e rural;
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VII - Possibilitar a inlornraçào ii pi-,puiaç;rt, r às instituições públicas e privadas sobre

temas referentes à política habitacional: ' '

VIII - Constituir grupos 1écirict-,s, coinissões especiais, temporários ou peÍmanentes para

melhor desempenho de suas funções, í{uan(lo necessário;

IX - Propor, apreciar e prôÍnover inlirnnações sobre materiais e técnicas construtivas
altemativas, com finalidade de aprinrorar quantitativa e qualitativamente os custos das unidades

habitacionaisl

X - Articular-se com o SNHIS curnprindo suas norÍnas;

XI - Aprovar seu regimento intemo:

XII - Fiscalizar e notificar possíveis irregulari<lades na ocupação e manutenção da

moradia;

XIII - Estabelecei as Ciretrizes c ôs programas de alocação dos recursos do Fundo

Municipal de Habitação de Interesse Social, de acc,rclo com os critérios definidos na presente

lei, em consonância com a Política Municipal dt Habitação e Interesse Social;

XIV - Acompaúar e avaliar os ganhqs sociais e desempenho dos programas e projetos

aprovados;

XV - Aprovar :s contas do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social antes do

seu envio aos órgàos de controle iotemo;

XVI - Dirimir dúvidas quanto à aplicação das diretrizes e norrnas relativas ao Fundo

Municipal de Habitação de lnteresse Social nâs materias de sua competência;

XVII - Definir normas. procedimentos e condições operacionais do Fundo Municipal
de Habitação de Interesse Social:

XVlll - Deliberar sobre a utili?ação dos recursos do Fundo Municipal de Habitação de

Interesse Social. observadas as disposições da presente lei.

Art. 56 - As funções dos membros do Conselho Municipal de Habitação e Interesse

Social não serão remuneradas, sendo seu desempeúo considerado como de serviço público

relevante.

§1" O mandato dos membros do Conselho, será de 02 (dois) anos, admitida a

recondução.

§2" Os membros do Conselho serão nomeados por portaria.

Art.57 Ao Conselho Municipal de llabitação e Interesse Social administrar
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I - Estabelecer diretriz+s r ,lra, i:riterius iara a priorizaçào de linhas de ação, alocação
de recursos do FHIS e atendi,ncnto dos hcirefit:iátrrs dos programas habitacionais, observado
o disposto nesta Lei, a política e o Plarro \,lunicipal de llabitaçào;

II - Aprovar orçamentos e plar,os dc, aplicação t: metas anuais e plurianuais dos recursos

do FHIS:
III - Fixar critérios para a priorizlçào de linhas de ação;
IV - Deliberar sobre as contas do FHIS;
V - Dirimir dúvidas quanto à aplicação das norrnas regulamentares, aplicáveis ao FIHS,

nas materias de sua competêrtcia.

Art. 58 - O Plano Local de Flabitação de Interesse Social de Brasnorte será

impleinentado em consonância corn a Politica Nacional de Habitação, com o Sistema Nacional
de Habitaçâo e Interesse Social.

Art. 59 - O Plano Local dç Hatritação cle Interesse Social. será aprovado por meio de

Resolução específica.

Art. 60 - Esta Lei entrará eÍn,viÍr.gr na data de sua publicação,
em contrário e em especiâl as Leis Mriniéipais n" 1:09712007 e n" 2.6

re gadas as disposições
t2022.

Gabinete do PreJbito tr4unicipàl de Brasnoite .-'MT, aos se di do mês de maio do ano
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Prefeito Municipal
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de dois mil e vinle e L'inco.


